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ATA nº 14/2012 

Ao primeiro dia do mês de novembro do ano de dois mil e doze, com início às nove 

horas, na Secretaria dos Conselhos Superiores, realizousse sessão ordinária do Conselho 

Coordenador do Ensino, da Pesquisa e da Extensão — COCEPE, da Universidade Federal 

de Pelotas, convocada e presidida pelo Vice-Reitor, Professor Manoel Luiz Brenner de 

Moraes, com a presença dos seguintes Conselheiros: Professor Claudio Manoel da 

Cunha Duarte, Pró-Reitor de Graduação; Professor Manoel de Souza Maia, Pró-Reitor 

de Pesquisa e Pós-Graduação; Professora Fabiane Borelli Grecco, representante da Área 

de Ciências Agrárias; Professor Júlio Balzano de Mnttos, representante da Área de 

Ciências Exatas e Tecnologia: Professora Elizabete Helbig, representante da Área de 
Ciências da Saúde e Biológicas; Professor José Luiz de Pellegrin, representante da Área 
de Letras e Artes; Professor Edar Afiafia, representante do Conselho Universitário; 

Professor William Hector Gomez Soto, representante da Área de Ciências Humanas e 

Acadêmico Nícolas Meireles de Souza, representante discente. Não compareceu a 

Acadêmica Ananda Brandão, representante discente gvo Professor Gilberto de Lima 

Garcias, Pró-Reitor de Extensão e Cultura. Constatada a existência de quorum legal, o 
senhor presidente iniciou a reunião, passando à análise da ordem do dia: Item 01: Processo 

nº 23110.008336/2011-30 da FAT— Desmembramento de Departamento de Administração 

e Turismo. O conselheiro Edar Afiafia relatou o assunto. Inclusive lembrou que este 

processo já havia tramitado no Conselho Universitário, mas havia sido encaminhado ao 

COCEPE, por se tratar de matéria a ser analisada aqui sesta instância. Relatou das novas 
necessidades do Curso e o quanto este havia crescido não comportando toda a carga de 

trabalho em um único Departamento. O COCEPE aprovou a solicitação da Faculdade de 

Administração e de Turismo- FAT, de desmembramento do Departamento de 

Administração e Turismo - DAT em dois novos departamentos. O processo foi 
encaminhado à FAT, para procedimentos necessários à efetivação. A seguir o senhor 

presidente passou ao Item 02: PROCESSOS RELAFADOS PELA COMISSÃO DE 

GRADUAÇÃO -— CG: Processo n.º 23110.008307/2012-59 do Centro de Artes - 

Solicitação de redução de ingressantes no Curso de Teatro — Licenciatura de 50 para 30 

alunos. O COCEPE deliberou por não reduzir as vagas, no entanto, este Conselho, 

reconhece as dificuldades decorrentes da implantação do Programa REUNI, no que se 

refere às questões de planejamento, e assume o compromisso de incluir o tema como 
prioritário na etapa de transição administrativa da Universidade. O Senhor Presidente 

solicitou a inclusão de um processo da Faculdade de Direito que trata do mesmo assunto 
Processo n.º 23110.008787/2012-58 da FD - Solicitação de correção do número de vagas 
do Curso de Direito. O COCEPE, assim como para o processo anterior, deliberou por não 
reduzir as vagas, no entanto, este Conselho, reconhece as dificuldades decorrentes da 

implantação do Programa REUNI, no que se refere às questões de planejamento, e assume 

o compromisso de incluir o tema como prioritário na etapa de transição administrativa da 
Universidade. Processo n.º 23110.008672/2012-63 - Projeto Pedagógico do Curso de 

Tecnólogo em Biotecnologia Agrícola. O COCEPE deliberou por enviar o presente 
Processo à Pró-Reitoria de Graduação - PRG, para análise e parecer. Processo n.º 
23110.008673/2012-16 - Projeto Pedagógico do Curso Superior de Tecnologia em 
Agricultura Familiar e Sustentabilidade. O COCEPE, como no caso anterior, deliberou por 
enviar o presente Processo à Pró-Reitoria de Graduação - PRG, para análise e parecer. 
Processo n.º 23110.010696/2011-00 da FV - Proposta de Criação do Centro de Ciências 
Animais. O COCEPE deliberou por conceder vistas do presente processo à Conselheira 

Fabiane Borelli Grecco. Processo n.º 23110.007676/2012-24 da FAEM - Proposta de 

Transferência da vinculação do Curso de Zootecnia da PRG para a FAEM. O COCEPE 

tes
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deliberou por conceder vistas do presente processo à Conselheira Fabiane Borelli Grecco. 

Processo n.º 23110.006071/2012-16 do DIPI - Mobilidade Acadêmica de Marcel 

Moscarelli Corrêa, do Curso de Ciência da Computação, para a Eindhoven University of 

Technology / Holanda. O COCEPE aprovou o parecer da Comissão de Graduação - CG, 

favorável à solicitação de Mobilidade Acadêmica. Processo n.º 23110.006316/2012-13 do 

DIPI - Mobilidade Acadêmica de Luciano Gonçalves da Luz, do Curso de Ciência da 

Computação, para a University of Alberta / Canadá. O COCEPE aprovou o parecer da 

Comissão de Graduação - CG, favorável à solicitação de. Mobilidade Acadêmica. Processo 

n.º 23110.006741/2012-02 do DIPI - Mobilidade Acadêmica de Cassio Rodrigo Cristani, 

do Curso de Ciência da Computação, para a Sungkyunkwan University / Coreia do Sul. O 

COCEPE aprovou o parecer da Comissão de Graduação - CG, favorável à solicitação de 

Mobilidade Acadêmica. Processo n.º 23110.006535/2012-94 do DIPI - Mobilidade 

Acadêmica de Mateus Moreira Silveira do Nascimento, do Curso de Ciência da 

Computação, para a University of Waterloo / Canadá. O COCEPE aprovou o parecer da 

Comissão de Graduação - CG, favorável à solicitação de Mobilidade Acadêmica. Processo 

n.º 23110.006524/2012-12 do DIPI - Mobilidade Acadêmica de Douglas Vanny Dittrich, 

do Curso de Ciência da Computação, para a Dalhousie University / Canadá. O COCEPE 

aprovou o parecer da Comissão de Graduação - CG, favorável à solicitação de Mobilidade 

Acadêmica. Processo n.º 23110.006160/2012-62 do DIPI - Mobilidade Acadêmica de 

Douglas Detoni, do Curso de Ciência da Computação;xpara a Universidade do Porto / 

Portugal. O COCEPE aprovou o parecer da Comissão de Graduação - CG, favorável à 

solicitação de Mobilidade Acadêmica. Processo n.º 23110.006084/2012-95 do DIPI - 

Mobilidade Acadêmica de Amora Couto Brandão, do Curso de Gestão Ambiental, para a 

Universidade do Porto / Portugal. O COCEPE aprovou o parecer da Comissão de 

Graduação - CG, favorável à solicitação de Mobilidade Acadêmica. Processo n.º 

23110.006088/2012-73 do DIPI - Mobilidade Acadêmica de Mariana Lopes, do Curso de 

Gestão Ambiental, para a Universidade do Porto / Portugal. O COCEPE aprovou o parecer 

da Comissão de Graduação - CG, favorável à solicitação de Mobilidade Acadêmica. 

Processo n.º 23110.009523/2011-31 do Colegiado de Música do CA - Jubilamento dos 

discentes Roberto Maya Rheingantz e Cristiane Fonseca da Conceição. O COCEPE 

aprovou o parecer da Comissão de Graduação — CG, favorável à solicitação de jubilamento 

dos acadêmicos. Processo n.º 23110.008397/2012-88 de Marcel Moscarelli Corrêa - 

Solicitação para realização de prova final da disciplina — Teoria Geral da Administração 

(optativa) no retorno da Mobilidade Acadêmica. O COCEPE aprovou a solicitação do 

acadêmico Marcel Moscarelli Corrêa de realização de prova final da disciplina — Teoria 

Geral da Administração no retomno da Mobilidade Acadêmica. Processo n.º 

23110.007940/2012-20 do Departamento de Museologia, Conservação e Restauro do 

ICH - Proposta de Projeto de Ensino — Organização da Reserva e Técnica e da 

Documentação Museológica do MALG. O Conselho aprovou o parecer da Comissão de 

Graduação - CG, favorável ao Projeto de Ensino — Organização da Reserva e Técnica e da 

Documentação Museológica do MALG. Processo n.º 23110.010845/2011-22 do CEAD - 

Prorrogação de Projeto de Ensino — Vivendo a literatura infanto-juvenil na escola. 

Aprovada a solicitação. Processo n.º 23110.005926/2012-91 do Departamento de 

Morfologia do IB - Proposta de Projeto de Ensino — Práticas Pedagógicas e Identidades 

profissionais nas interfaces curriculares do ensino da anatomia humana para as graduações 

da área da saúde. Aprovado o parecer da Comissão de Graduação - CG, favorável à 

Proposta de Projeto de Ensino. Processo n.º 23110.008310-2012-72 do Departamento de 

Ensino da FaE - Proposta de Projeto de Ensino — Socializando Saberes da Prática 

Docente: Relatos dos Estágios de Licenciatura da FAE. Aprovado o parecer da Comissão 

de Graduação - CG, favorável à Proposta de Projeto de Ensino. Processo n.º
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23110.005994/2012-51 do CEAD - Proposta de Projeto de Ensino — Literatura Infantil e o 

Ensino de Matemática nos anos iniciais de Ensino Fundamental. Aprovado o parecer da 

Comissão de Graduação - CG, favorável à Proposta de “Projeto de Ensino. Processo n.º 

23110.005852/2012-93 da FAT - Proposta de Projeto de Ensino — Grupo de Estudos em 

Finanças. Aprovado o parecer da Comissão de Graduação - CG, favorável à Proposta de 

Projeto de Ensino. Processo n.º 23110.006692/2010-38 da PRG - Proposta de Criação de 

Curso — Curso Superior de Tecnologia em Transporte Terrestre. O Conselho aprovou o 

parecer da Comissão de Graduação — CG, favorável à Proposta de Projeto Pedagógico do 

Curso Superior de Tecnologia em Transporte Terrestre.t sugere que sejam atendidos os 

quesitos pertinentes à qualificação da proposta, fls 209 e 210. Nesse momento o 

consleheiro Cláudio Duarte solicitou a inclusão de quatro processos no item da CG: 

Processo n.º 23110.009882/2011-98 do CEAD - Projeto Pedagógico do curso de 

Licenciatura Plena em Pedagogia na modalidade EAD. O Conselho aprovou o parecer da 

Comissão de Graduação - CG, favorável ao Projeto Pedagógico do Curso de Licenciatura 

Plena em Pedagogia na Modalidade EAD — UFPel. Proceãso n.º 23110.008707/2012-64 do 

CEng - Solicitação para desligamento e substituição da tutora do grupo PET. O Pleno do 

COCEPE deliberou em aguardar a manifestação do Comitê Local de Acompanhamento dos 

Grupos PET - CLAPET, que no momento analisa o assunto. Define a próxima reunião do 

COCEPE, para que a Pró-Reitoria de Graduação retorne com este Processo para discussão 

no Pleno. Processo n.º 23110.008493/2012-26 de Renata Rodrigues Furtado - Aluna do 
curso de Nutrição solicita revisão de avaliação do estágio /bbrigatório do curso. O COCEPE 

manteve a reprovação da aluna, por votação neste Conselho, com um voto contrário.Item 

06: Discussão sobre a implantação do sistema de cotas na UFPel. Conselheiro Cláudio 
relatou o assunto: Disse ter sido convidado a participar de reuniões com o DCE e 
participantes do movimento racial. Debatida a questão, houve a indagação de quais seriam 
os encaminhamentos. O relator informou que havia uma Comissão do COCEPE para 

analisar o assunto, que havia se reunido na segunda-feira“anterior, durante todo o dia, com 

um extenso debate. Disse ser uma questão complicada e complexa, mas que a Comissão 
havia tirado uma conclusão. , que passou a ler: “Comissão para estudo da Implantação das 

Cotas. À Comissão instituída pelo COCEPE, com o objetivo de estudar a forma de 

implantação do Sistema de reserva de vagas, em atendimento à Lei n º 12.711/2012 e ao 
Decret nº 7.824/2012, a Portaria Normativa do MEC nº 18/2012, reuniu-se no dia 29 de 
outubro de 20912, para debater o tema em questão. Alêm dos membros nomeados pela 
Portaria nº 1.589, participaram das discussões os seguinte convidados: Naira dos Santos 

Costa, Diretora do DRA; Rosalina Vieira dos Anjos, Diretora de Concursos do CGIC; 

Sérgio Estevão, Acadêmico do Curso de História da UFPel; André Almeida, Acadêmico do 

Curso de História da UFPel e Fábio Gonçalves, Professor. A participação dos convidados 

acima elencados teve como objetivo aportar, aos membros da Comissão, informações 

técnicas sobre a área de registro acadêmicos, a área de; processos seletivos e uma visão 

mais apurada dos movimentos raciais sobre a reserva de vagas com recorte social e 

racial. A Comissão entendeu como importante este último aporte em função da 

complexidade do tema e do ainda quase que embrionário debate, pela comunidade 

universitária da UFPel, sobre reserva de cotas. Pretendeu-se, dessa forma, abordar de 

forma mais apropriada e com maior segurança as questões que envolvem a temática 

proposta, muito embora se entenda que um debate maissamplo e com maior participação 
da comunidade deva-se estabelecer. Portanto, após amplo e frutifero debate, a Comissão 

adotou a seguinte posição em relação à implementação do sistema de cotas: 1. Que as 
cotas raciais sejam quantificadas tomando como base os índices nacionais de pretos, 
pardos e indígenas, divulgados pelo IBGE, em função da abrangência nacional do 
processo seletivo SiSU. 2. Da adoção do percentual de implantação igual a 30%, para o
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primeiro ano, sendo que o restante da implantação fica em aberto para novas discussões. 
Percentual este que representa pouco mais do dobro do valor estabelecido como mínimo 
pela Lei. 3. Que os critérios estabelecidos nos dois itens anteriores sejam aplicados 

indistintamente a todos os cursos e turmas oferecidas nos dois processos seletivos para 
ingresso na UFPel: PAVE e SiSU. Quanto à implementação do sistema de cotas, devem ser 

considerados os dois processos seletivos para ingresso na UFPel: PAVE e SiSU. No caso 
do PAVE, deve-se implementar um menu de opções, no formulário de inscrições, no qual o 
candidato da terceira etapa, ao se inscrever, possa optar por uma das situações previstas 
em Lei, em relação à reserva de vagas, ou à situação de livre concorrência. Toda a 
documentação comprobatória dos candidatos, em relação às opções de reserva de vagas, 

deverá ser entregue antes do ato de matrícula, tanto para o PAVE quanto para o SiSU, 
para que possa ser examinada em tempo de se proceder a uma nova classificação, caso 
seja necessário. Dessa forma, a Comissão entendeu ter alcançado o seu objetivo maior que 
era o de fornecer a instrumentalização necessária ao COCEPE, para que o egrégio 
conselho pudesse melhor deliberar sobre tão importante temática. ” Colocada em votação a 
proposta foi aprovada pelo Conselho. Pelo adiantado da hora, o senhor presidente 

questionou dos conselheiros se não preferiam parar a reunião no item recém discutido e 
continuar a reunião na próxima semana. Com a adesão de todos os conselheiros, o senhor 

i or encerrada a reunião às treze horas e dez minutos, e eu 
Roseméri Gomes Gonçalves, secretária dos Conselhos 

senhor presidênte. Aos oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e doze. com 
início às nove horas, na Secretaria dos Conselhos Superiores, realizou-se continuação da 

sessão ordinária do Conselho Coordenador do Ensino, da Pesquisa e da Extensão — 

COCEPE, da Universidade Federal de Pelotas, do dia 01 de novembro do corrente ano, 

convocada e presidida pelo Vice-Reitor, Professor Manoel Luiz Brenner de Moraes, 
com a presença dos seguintes Conselheiros: Professor Claudio Manoel da Cunha 

Duarte, Pró-Reitor de Graduação; Professor João Francisco Nascimento Hobuss, no 

exercício da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação; Professora Fabiane Borelli 
Grecco, representante da Área de Ciências Agrárias: Professor Gilson Simões 

Porciúncula, suplente do representante da Área de Ciências Exatas e Tecnologia; 
Professor José Luiz de Pellegrin, representante da Área de Letras e Artes: Professor 
Edar Afiaiia, representante do Conselho Universitário e Professor William Hector 
Gomez Soto, representante da Área de Ciências Humanas Não compareceu a Acadêmica 
Ananda Brandão, representante discente. por estar em congresso; o Acadêmico Nícolas 
Meireles de Souza, representante discente: o Professor Gilberto de Lima Garcias, Pró- 

Reitor de Extensão e Cultura e a Professora Elizabete Helbig, representante da Área de 
Ciências da Saúde e Biológicas, por estar em Banca de Concurso Público. Constatada a 

existência de quorum legal, o senhor presidente iniciou a reunião, passando à continuação 
da análise da ordem do dia: Presidente disse que inicialmente gostaria de comunicar, com 
satisfação, a implementação de um grupo de trabalho que trataria das aposentadorias, 
preocupando-se com as consegiiências que as mesmas acarretam como depressão, 
alcoolismo etc. Disse ter ocorrido uma reunião com o pessoal da ASUFPel e que havia sido 
criada uma Comissão com a participação das duas entidades, ASUFPel e ADUFPel. 
Comentou ter tido duas surpresas. A primeira foi com relação a uma discussão de que não 
havia paridade de representação entre os técnicos e os docente, mas entendia que isso não 
caberia naquele momento. A segunda, essa agradável, era de que ocorreria o primeiro 
seminário específico sobre o assunto, com a presença de professores aposentados da 
Universidade Federal de Santa Maria. Comentou que seria o primeiro a integrar esse 
programa, pois se prepararia para a sua aposentadoria. O Conselheiro Cláudio comenta o 

Dia |
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problema no PET do Centro das Engenharias. Disse que há um desencontro entre os alunos 
e a tutora, Professora Rita Damé. Informou que o CLAPET havia chamado em momentos 

diferentes tanto os alunos quanto a professora. Esta disse sentir-se ofendida e que não 
precisavam ter chegado a este ponto e que poderiam ter resolvido sem maiores problemas. 
Já os alunos disseram que tentaram, mas que não havia sido resolvido. O CLAPET havia 

entendido que nada havia de objetivo que pudesse sustentar uma opinião ou outra, 
parecendo ser somente problemas de relacionamento. Disse que o CLAPET chamaria uma 
reunião no dia nove de novembro com os alunos e a professora e que daria a seguinte 
solução: acompanharia o grupo pelos quatro meses seguintes, agendariam uma reunião por 

mês com a presença de um membro do CLAPET. Resolveram isso por entender não ser 
possível o afastamento da professora porque ela também tem suas justificativas e sabia-se 
que quando isso ocorrera em outra situação o programa acabou sofrendo como um todo, 

pois até verba perde-se caso a professora viesse a ingressar na justiça. O Presidente 

informou ter sido procurado pelos alunos que disseram que a professora descumpre de sete 

a oito itens do que estabelece o programa. Disse que não ouviu a professora porque não 
achava ser esse o momento e que havia trazido para o pleno e que este decidiu enviar ao 

CLAPET que já havia se reunido duas vezes. Esclarece que se deveria ficar atentos porque 
os alunos estão radicalmente contra a permanência da professora, senão todos sairiam. 
Então esperava que o CLAPET resolvesse o quanto antes o problema, Indagou ao Professor 
Gilson a sua opinião. O Conselheiro Gilson disse que realmente o assunto era preocupante. 
Achava que o CLAPET estava com uma proposta bem interessante e comenta que como o 
tutor anterior havia ficado por muito tempo, e tinha bastante controle, talvez fosse isso que 
a professora ainda não tivesse conseguido incutir no seu trabalho o que o outro orientador 
conseguia com o grupo. O Conselheiro Cláudio disse que talvez fosse essa uma das razões 
do problema e que a própria PRG estava discutindo sobre esse assunto, informando que há 

casos de tutores de PET que estão há vinte anos nessa atividade. O Conselheiro Pellegrin 
disse que os alunos radicalizaram e que quando o processo havia chegado ao CLAPET, já 
estava em “explosão”. Informou que a relação afetiva com o tutor anterior realmente existia 
e que os alunos diziam, inclusive diante da atual tutora, estar em luto com a perda do tutor, 

e que se fosse mantida a tutora eles se sentiriam muito desconsiderados pela instituição. O 
Conselheiro pede então que o pleno tenha cuidado com a solução por entender que os 
alunos tinham uma posição radical. O Presidente comentou que embora não tivesse 
conversado com a professora Rita entendia que a decisão dos alunos estava sendo muito 
radical. Acreditava que o período de três ou quatro meses não iria resolver o problema. 
Reconhecia que todos os alunos estavam muito decididos e que era um grupo de muita 
importância dentro do programa e por isso reclamavam tanto da falta de envolvimento da 
professora tutora atual. E preocupava-se em ter de resolver esse assunto “ad referendum” 
do COCEPE antes da próxima reunião desse Conselho, pois achava que os alunos 
poderiam não querer participar do grupo até aquela data. Então que se fosse necessário 
chamaria uma reunião extraordinária para resolver o assunto. O Conselheiro Gilson 
acredita que somente o acompanhamento do CLAPET não ajudaria pois esta é uma 
situação muito difícil. O Conselheiro Cláudio disse que o que estão fazendo de positivo no 
CLAPET é o acompanhamento, que não iriam retirar a professoram nem os alunos e que a 
proposta feita era exatamente a busca da conciliação. O Conselheiro Edar disse que se a 
situação havia chegado a esse ponto, teria que o COCEPE ou o CLAPET resolver o 

problema. Que não poderia ser dada uma solução simplista. O Conselheiro Cláudio disse 
que, a grosso modo, poderia ter quatro possíveis soluções: excluir a professora; excluir os 

alunos; excluir o grupo como um todo ou tentar a conciliação. A Conselheira Fabiane disse 
acreditar que a professora tutora poderia se sentir ofendida ao ser analisada. O Presidente 
disse então que a Pró-Reitoria de Graduação ficaria com a incumbência de enviar ao 
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COCEPE, o mais rápido possível, o processo com os resultados referente ao problema. 
Extra-Pauta da CG: Processo n.º 23110.008742/2012-83 do Curso de Zootecnia - 
Solicitação da Coordenação do Colegiado de Curso da Zootecnia de quebra de pré- 
requisito para a aluna Daiane Souza Disciplina "Avaliação e Tipificação de Carcaças" - 
Curso de Zootecnia/PRG. O COCEPE aprovou o parecer da Comissão de Graduação — €G, 
favorável à solicitação de Coordenação do Curso de Zootecnia de quebra de pré-requisito 
para a aluna Daiane Souza na disciplina de Avaliação e Tipificação de Carcaças. Processo 
n.º 23110.009106/2012-79 do Curso de Dança do CA - Solicitação de troca de turno do 
Curso de Dança - Licenciatura/CA (Noite para tarde). O COCEPE aprovou o parecer da 
Comissão de Graduação — CG, favorável à solicitação de troca do turno de funcionamento 
do Curso de Dança — Licenciatura / Centro de Artes, do período noturno para o turno 
vespertino. Item 03: PROCESSOS RELATADOS PELA COMISSÃO DE ALOCAÇÃO 
DE VAGAS E DE CONCURSOS — CAVC: Processo n.º 23110.005696/2012-61 do CIM 
- Contratação de Professor Temporário para o Curso de Relações Internacionais na área de 
Relações Internacionais. O Conselho tomou ciência da informação dada pelo Diretor do 
CIM, de que esta vaga já foi reaberta no Edital 095/2012. Processo n.º 
23110.007728/2012-62 da ESEF - Contratação de Professor Efetivo na área de Ginástica 
Artística (Aposentadoria do Prof. Enio Pereira). O COCEPE homologou o parecer da 
Comissão de Alocação de Vagas e de concursos — CAVC, favorável à solicitação de 
contratação de Professor Efetivo — Adjunto — 40h - DE — Área: Ginástica Artística. 
Fundamentos da Ginástica, Estágios Curriculares e Prática como Componente Curricular/ 
Depto. Ginástica/ESEF. Processo n.º 23110.007532/2012-78 do CA - Contratação de 
Professor Substituto na área de Ação e Movimento, Composição Coreográfica (Licença 
maternidade da Prof.? Alexandra Gonçalves Dias). O Conselho homologou o parecer da 
Comissão de Alocação de Vagas e de concursos — CAVC, favorável à solicitação de 
contratação de Professor Substituto. Processo n.º 23110,002945/2012-66 do CEng - 
Cancelamento da solicitação de contratação de Professor Temporário para o Curso de 
Engenharia Eletrônica e Engenharia de Controle e Automação na área de Processos de 
Fabricação Metal-Mecânica. O COCEPE aprovou a solicitação da Direção do centro das 
Engenharias de cancelamento do presente Concurso. Item 04: PROCESSOS 
RELATADOS PELA COMISSÃO DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO — CPPG : 
Processo n.º 23110.007972/2012-25 de Fernanda Gravina - Solicita correção de apostila 
de Revalidação de Título de Doutor — Processo nº 23110.010796/2011-28 (Inclusão da área 
de Fisiologia Humana). O Conselho homologou o parecer da Coordenadora do Programa 
de Pós-Graduação em Biotecnologia favorável à solicitação de Fernanda Sbairaini Gravina, 
de inclusão da área de Fisiologia Humana ao Doutorado revalidado no Processo nº 
23110010796/2011-28. Processo n.º 23110.008597/2012-31 da PRPPG - Criação de um 
Conselho de Ética em Pesquisa da Universidade Federal de Pelotas. O COCEPE aprovou a 
solicitação do Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação de criação do Conselho de Ética em 
Pesquisa da UFPel e de seu Regimento. Processo n.º 23110.001318/2009-11 apensado ao 
Processo n.º 23110.007828/2007-21 - Recurso administrativo ao Conselho para análise do 
processo de Revalidação de Título de Doutorado (Processo nº 231 10.007828/2007-21). O 
COCEPE deliberou por enviar o presente Processo para deliberação do Conselho 
Universitário - CONSUN. Item 05: PROCESSOS APROVADOS “AD REFERENDUM? 
PARA SEREM HOMOLOGADOS NO COCEPE: Todos os processos foram homologados 
pelo Conselho. Processo n.º 23110.01058/2010-17 apensado ao Processo n.º 
23110.007118/2012-69 do Bacharelado em Jornalismo do CLC - Proposta de Projeto 
Pedagógico do Curso de Bacharelado em Jornalismo (Inclusão de disciplinas no 6º 
semestre). Processo n.º 23110.008462/2012-75 - Redistribuição do Prof. Marco Silva 
Gottschalk da FURG para o IB/UFPel. Processo n.º 23110.008461/2012-21 do IB - 

pr



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS 

SECRETARIA DOS CONSELHOS SUPERIORES 

CONSELHO COORDENADOR DO ENSINO, DA PESQUISA E DA EXTENSÃO/COCEPE - ATA Nº14/2012 - FLS. 7 de 10 

299. 

300. 
301. 

302. 
303. 

304. 
305. 
306. 
307. 
308. 
309, 

310. 

311. 
312. 
313. 
314. 
315. 
316. 
317. 
318. 
319. 

320. 
321. 

322. 
323. 
324, 
325. 
326. 
Sé do 
328. 
329. 
330. 
33d. 
332. 
35. 

334. 
355. 
336. 
337. 
338. 
339. 
340. 

341. 
342. 

343. 
344. 
345. 

346. 

347. 

348. 

Aproveitamento de 1 candidato aprovado em Biologia Celular, Histologia e Anatomia e | 
candidato na área de Anatomia Humana. Processo n.º 23110.008200/2012-19 da FaMet - 
Aproveitamento de 3 candidatos aprovados no concurso para Professor Adjunto — Edital 
52/2012 — Processo nº 23110.002629/2012-94. Processo n.º 23110.007969/2012-10 do 
Tecnólogo em Geoprocessamento do CDTec - Aproveitamento de Concurso na Área de 
Matemática Aplicada — Processo nº 23110.007714/2011-68. Processo n.º 
23110.008227/2012-01 do IFM - Aproveitamento de 2 candidatos do Concurso na Área de 
Física — Processo nº 23110.001739/2012-39. Processo n.º 23110.008318/2012-39 da FAT 
- Aproveitamento de 2 candidatos do Concurso na Área de Administração Pública — 
Processo nº 23110.000197/2010-15. Processo n.º 23110.008229/2012-92 do IFISP - 
Aproveitamento de candidato do Concurso na Área de Ciência Política. Processo n.º 
23110.008221/2012-26 do CA - Aproveitamento de candidata do Concurso na Área de 
História do Design — Processo nº 23110.006379/2011-81. Processo n.º 
23110.008166/2012-74 do CCQFA - Contratação de Professor Efetivo na área de Métodos 
e Análises em Ciências Forenses. Processo n.º 23110.008163/2012-31 do Colegiado do 
Curso de Engenharia de Materiais do CDTec - Contratação de Professor Efetivo na área 
de Materiais Metálicos. Processo n.º 23110.008202/2012-08 do Departamento de Clínica 
Médica da FAMED - Contratação de Professor Efetivo na área de Urgência e Emergência 
— Professor Auxiliar — 40h. Processo n.º 23110.008169/2012-16 da FaE - Contratação de 
Professor Efetivo na área de Teoria e Prática Pedagógica. Processo n.º 
23110.008162/2012-96 da FaE - Contratação de Professor Efetivo na área de Políticas 
Educacionais. Processo n.º 23110.008161/2012-41 da FaE - Contratação de Professor 
Efetivo na área de Educação Inclusiva. Processo n.º 23110.008160/2012-05 da FaE - 
Contratação de Professor Efetivo na área de Fundamentos Socio-histórico-filosóficos da 
Educação / Educação Popular. Processo n.º 23110.008257/2012-18 do Departamento de 
Matemática e Estatística do IFM - Contratação de Professor Efetivo na área de 
Matemática Aplicada — 3 vagas — 40h — DE. Processo n.º 23110.008260/2012-23 do 
Departamento de Matemática e Estatística do IFM - Contratação de Professor Efetivo 
na área de Ensino de Matemática — 1 vaga — 40h — DE. Processo n.º 23110.008261/2012- 
78 do Departamento de Matemática e Estatística do IFM - Contratação de Professor 
Efetivo na área de Matemática Pura — 1 vaga — 40h — DE. Processo n.º 
23110.008263/2012-67 do Departamento de Física do IFM - Contratação de Professor 
Efetivo na área de Física Geral — 1 vaga — 40h — DE. Processo n.º 23110.008262/2012-12 
do Departamento de Física do IFM - Contratação de Professor Efetivo na área de Ensino 
de Física — 1 vaga — 40h — DE. Processo n.º 23110.008340/2012-89 do Curso de Terapia 
Ocupacional da PRG - Contratação de Professor Efetivo na área de Terapia Ocupacional 
e Contextos Hospitalares e Estágio Curricular. Processo n.º 23110.008339/2012-54 do 
Curso de Terapia Ocupacional da PRG - Contratação de Professor Efetivo na área de 
Saúde Mental e Contextos Hospitalares. Processo n.º 23110.008338/2012-18 do Curso de 
Terapia Ocupacional da PRG - Contratação de Professor Efetivo na área de Terapia 
Ocupacional e Saúde do Adulto e Idoso: Estágio Curricular. Processo n.º 
23110.008341/2012-23 do Curso de Terapia Ocupacional da PRG - Contratação de 
Professor Efetivo na área de Terapia Ocupacional, Pessoas com Necessidades Especiais, 
Recursos Terapêuticos e Estágios Curriculares. Processo n.º 23110.008337/2012-65 do 
Curso de Terapia Ocupacional da PRG - Contratação de Professor Efetivo na área de 
Terapia Ocupacional, Reabilitação Física, Tecnologia Assistiva e Saúde Ocupacional. 
Processo n.º 23110.008409/2012-74 do CLC - Contratação de Professor Efetivo na área 
de Língua Inglesa e Linguística Aplicada e Ensino de Língua Inglesa. Processo n.º 
23110.008407/2012-85 do CLC - Contratação de Professor Efetivo na área de Lingua 
Inglesa — Fonética e Fonologia. Processo n.º 23110.008077/2012-28 do CLC -
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Contratação de Professor Efetivo na área de Língua Alemã e Linguística Aplicada ao 
Ensino de Alemão — Professor Adjunto — 40h — DE — 2 vagas. Processo n.º 
23110.008075/2012-39 do CLC - Contratação de Professor Efetivo na área de Libras — 
Professor Auxiliar — 40h — DE — 1 vaga. Processo n.º 23110.008076/2012-83 do CLC - 
Contratação de Professor Efetivo na área de Telejornalismo e Radiojornalismo — Professor 
Adjunto — 40h — DE — 1 vaga. Processo n.º 23110.008079/2012-17 do CLC - Contratação 
de Professor Efetivo na área de Jornalismo Impresso e Webjornalismo — Professor Adjunto 
— 40h — DE — 1 vaga. Processo n.º 23110.008081/2012-96 do CLC - Contratação de 
Professor Efetivo na área de Estudos da Tradução e Terminologia — Professor Adjunto — 
40h — DE — | vaga. Processo n.º 23110.008082/2012-31 do CLC - Contratação de 
Professor Efetivo na área de Língua Portuguesa e Lingua Latina — Professor Adjunto — 40h 
— DE — 1 vaga, Processo n.º 23110.008084/2012-20 do CLC - Contratação de Professor 
Efetivo na área de Ensino de Leitura, Gramática e Produção Textual — Professor Adjunto — 
40h — DE — 1 vaga, Processo n.º 23110.008309/2012-48 do Departamento de Fitotecnia 
da FAEM - Contratação de Professor Efetivo na área de Horticultura: Floricultura / 

Parques e Jardins / Silvicultura — DE. Processo n.º 23110.008116/2012-97 do 
Departamento de Fitotecnia da FAEM - Contratação de Professor Efetivo na área de 
Fitotecnia — DE. Processo n.º 23110.008481/2012-00 do Departamento de Ciências 
Sociais Agrárias da FAEM - Contratação de Professor Efetivo na área de Extensão e 
Desenvolvimento Rural. Processo n.º 23110.008479/2012-22 do Departamento de 
Zootecnia da FAEM - Contratação de Professor Efetivo na área de Produção Animal. 
Processo n.º 23110.008252/2012-87 do Departamento de Zootecnia da FAEM - 
Contratação de Professor Efetivo na área de Bovinos de Leite, alimentos e alimentação de 
ruminantes — 40h — DE. Processo n.º 23110.008253/2012-21 do Departamento de 
Zootecnia da FAEM - Contratação de Professor Efetivo na área de Extensão e Sociologia 
Rural — 40h — DE. Processo n.º 23110.008254/2012-76 do Departamento de Zootecnia 
da FAEM - Contratação de Professor Efetivo na área de Genética e melhoramento animal 
e Estatística aplicada à Zootecnia — 40h — DE. Processo n.º 23110.008477/2012-33 do 
Departamento de Ciência e Tecnologia Agroindustrial da FAEM - Contratação de 
Professor Efetivo na área de Tecnologia de Alimentos. Processo n.º 23110.008478/2012- 
88 do Departamento de Fitossanidade da FAEM - Contratação de Professor Efetivo na 
área de Herbologia. Processo n.º 23110.008007/2012-70 do Departamento de Solos da 
FAEM - Contratação de Professor Efetivo na área de Gênese. Levantamento e 
Classificação do Solo — DE. Processo n.º 23110.008008/2012-14 do Departamento de 
Solos da FAEM - Contratação de Professor Efetivo na área de Conservação e Manejo do 
Solo — DE. Processo n.º 23110.008402/2012-52 do CA - Contratação de Professor Efetivo 
na área de Modelagem e Animação 3D. Processo n.º 23110.008403/2012-05 do CA - 
Contratação de Professor Efetivo na área de Animação 2D e Stop-Motion. Processo n.º 
23110.008331/2012-98 do CA - Contratação de Professor Efetivo na área de Arquitetura 
de Informação Aplicada a Interfaces Digitais — Professor Assistente. Processo n.º 
23110.008326/2012-85 do CA - Contratação de Professor Efetivo na área de Desenho 
Aplicado ao Design e à Animação -— Professor Assistente. Processo n.º 
23110.008328/2012-74 do CA - Contratação de Professor Efetivo na área de Fundamentos 
da Linguagem Visual para Design e Audiovisual — Professor Assistente. Processo n.º 
23110.008330/2012-43 do CA - Contratação de Professor Efetivo na área de Design de 
Interfaces — Professor Assistente. Processo n.º 23110.008500/2012-90 do CA - 
Contratação de Professor Efetivo na área de Desenho da Figura Humana — DE. Processo 
n.º 23110.006737/2012-36 do CST em Hotelaria do CIM - Contratação de Professor 
Efetivo na área de Administração Hoteleira — Professor Auxiliar — DE. Processo n.º 
23110.006736/2012-91 do CST em Hotelaria do CIM - Contratação de Professor Efetivo
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na área de Hotelaria — Professor Assistente — DE. Processo n.º 23110.007948/2012-96 do 
CST em Gestão Ambiental do CIM - Contratação de Professor Efetivo na área de 
Planejamento e Meio Ambiente — 40h — DE. Processo n.º 23110.007949/2012-31 do CST 

em Gestão Ambiental do CIM - Contratação de Professor Efetivo na área de Ciências 
Ambientais — 40h — DE. Processo n.º 23110.007946/2012-05 do CST em Transporte 
Terrestre do CIM - Contratação de Professor Efetivo na área de Ciências Sociais — DE. 
Processo n.º 23110.007945/2012-52 do CST em Transporte Terrestre do CIM - 
Contratação de Professor Efetivo na área de Logística e Transporte de Cargas, Operação de 
Sistemas de Transporte e Veículos de Transporte — DE. Processo n.º 23110.007944/2012- 
16 do CST em Transporte Terrestre do CIM - Contratação de Professor Efetivo na área 
de Planejamento e Organização do Sistema de Transporte, Sistema de Transporte e 

Economia — DE. Processo n.º 23110.007947/2012-41 do CST em Transporte Terrestre 
do CIM - Contratação de Professor Efetivo na área de Administração ou Engenharia de 
Produção — DE. Processo n.º 23110.007942/2012-19 do CST em Transporte Terrestre 

do CIM - Contratação de Professor Efetivo na área de Planejamento de Transportes, 
Capacidade de Vias de Transporte e Vias de Transporte — DE. Processo n.º 

23110.007608/2012-65 do Curso de Agricultura Familiar e Sustentabilidade da PRG - 
Contratação de Professor Efetivo na área de Funções Biológicas Aplicadas à Produção 
Vegetal — Professor Adjunto — 40h. Processo n.º 23110.007609/2012-18 do Curso de 
Agricultura Familiar e Sustentabilidade da PRG - Contratação de Professor Efetivo na 
área de Funções Biológicas Aplicadas à Produção Animal — Professor Adjunto — 40h. 
Processo n.º 23110.008256/2012-56 do CST em Processos Gerenciais da PRG - 
Contratação de Professor Efetivo na área de Gestão e Planejamento — 40h — DE. Processo 
n.º 23110.008387/2012-42 do Departamento de Tecnologia da Construção da FAUrb - 
Contratação de Professor Efetivo na área de Conforto Ambiental e Instalações — 40h. 
Processo n.º 23110.008388/2012-97 do Departamento de Tecnologia da Construção da 
FAUrb - Contratação de Professor Efetivo na área de Materiais e Técnicas da Construção 
— 40h. Processo n.º 23110.008391/2012-19 do Departamento de Arquitetura e 
Urbanismo da FAUrb - Contratação de Professor Efetivo na área de Desenho e Meios de 
Representação e Expressão e Informática Aplicada à Arquitetura — DE. Processo n.º 
23110.008389/2012-31 do Departamento de Arquitetura e Urbanismo da FAUrb - 
Contratação de Professor Efetivo na área de Projeto e Planejamento — DE. Processo n.º 
23110.008390/2012-66 do Departamento de Arquitetura e Urbanismo da FAUrb - 
Contratação de Professor Efetivo na área de Teoria e História — DE. Processo n.º 
23110.007980/2012-71 da FAUrb - Progressão Funcional — Felipe Etchegaray Heidrichi — 
Assistente IV, Processo n.º 23110.008016/2012-61 do ICH - Progressão Funcional — Anne 
Marie Therese Georgette Emilia Waut — Adjunto II. Processo n.º 23110.007983/2012-13 
da FaE - Progressão Funcional — Rita de Cássia Tavares Medeiros — Adjunto III. Processo 
n.º 23110.007641/2012-95 do IFM - Progressão Funcional — Virgínia Mello Alves — 
Associado | — Homologação parecer da banca. Processo n.º 23110.006685/2012-06 da 
FAEM - Progressão Funcional — Luís Carlos Timm — Associado I - Homologação parecer 
da banca. Processo n.º 23110.008019/2012-02 do ICH - Progressão Funcional — Giancarla 
Salamoni — Associado III. OUTROS ASSUNTOS: 1) Processo n.º 23110.006597/2009-09 
do Centro de Informática - Proposta de convênio entre a CEEE-D a RNP e a UFPEL. O 
COCEPE aprovou a Proposta de Convênio entre a CEEE-D, a RNP e a UFPel. 2) Processo 
n.º 23110.007049/2012-93 de Andreza André da Rocha - Revalidação de título de 
mestrado. O Conselho homologou o parecer da Comissão de Pesquisa e Pós-Graduação — 
CPPG, que acatou o parecer do Programa de Pós-Graduação em Arquitetura é Urbanismo, 
favorável à Revalidação de Titulo de Mestre da requerente. 3) Processo n.º 
23110.000126/2012-84 de Larissa Benites Gonzales - Reopção de curso - Cinema e 
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Audiovisual (2012/1). O COCEPE aprovou o parecer do Coordenador dos Cursos de 
Cinema e Animação, desfavorável à solicitação da aluna Larissa Benites Gonzales de 
reopção para o Curso de Cinema e Audiovisual visto que no momento não há vagas em 
aberto para o referido curso. O Conselheiro Gilson comentou sobre o problema que estão 
enfrentando os alunos do curso de Engenharia Agrícola, e que havia sido informado através 
de e-mail do Colegiado da Engenharia Agrícola de que as aulas estariam suspensas até 
segunda ordem. O Conselheiro Cláudio informa que por ele nada havia passado com 
relação ao assunto. O Presidente também disse que nada sabia com relação a essa 
suspensão. O Conselheiro Cláudio disse que havia tido muitas dificuldades para alugar o 
prédio para instalação do curso, pois inicialmente seria para instalar os cursos de Artes, 
mas que após um estudo feito por Milton Bresque ficou definido que todas as engenharias 
ocupariam esse prédio o que está gerando muito desconforto. E entendia que talvez os 
cursos de Engenharia como manifesto não quiseram continuar onde estavam e 
suspenderam as aulas. Não havendo mais nenhum assunto a tratar, o enhor presilente deu 
por encerrada a reunião às onze horas e quinze minutos e eu VA ( ro 
Roseméri Gomes Gonçalves, secretária dos Conselhos Superioreg. lavrei 4) presente Ata 
que após lida e aprovada será igualmente assinada pelo senhor presidente. / 
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